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Reunião Pró-Comissão Permanente de Atenção Hospitalar e Urgência Emergência – 12 07 2019 – 

19:30 – sala da RUTE no antigo prédio administrativo do HMMG 

Presentes: Ana Claudia, Pedro, Esequiel, Nayara, Valdir, Thamires.  

Pauta:  

Definições para constituição da referida comissão permanente, que envolvem natureza, finalidade, 

composição e forma de inserção para participação dos integrantes, aspectos estes para serem 

apresentados e formalizados no pleno do Conselho Municipal de Saúde.  

1) Natureza:  

a) Considerando a autonomia dos Conselhos Municipais, assegurada pelas leis municipais 

específicas e regimento interno amparados na Lei 8142/90, Resolução CNS 453/2012 e pelo 

mínimo estabelecido em legislação federal, que são instâncias máximas de deliberação do SUS, 

como colegiado permanente, a fim de garantir legitimidade, autonomia e efetividade às instituições 

do Estado; 

b) Considerando a criação da Autarquia Rede Mário Gatti (Lei Complementar 191, 08/03/2018) em 

que hospitais Mário Gatti e Ouro Verde, Prontos Atendimentos Anchieta, São José, Campo 

Grande, Carlos Lourenço e o SAMU são englobados nesta estrutura, sendo que a referida lei 

mantém o Conselho Local de Saúde de cada serviço; 

c) Considerando a adequação do Regimento (Portaria SMS n. 4/2008) do Conselho Municipal de 

Saúde de Campinas, aprovada na reunião ordinária de 26 de junho de 2019, cuja alteração 

redacional ao Art. 14 e parágrafos estabeleceu correta e necessária adaptação do CMS aos 

dispositivos nacionais, com garantia da autonomia e soberania do Pleno, otimizando a legalidade 

de suas decisões e desburocratizando os mecanismos participativos, criando condições legais de 

criação da “Comissão Permanente de Atenção Hospitalar e Urgência Emergência”; 

2) Finalidade:  

a) Fortalecer e articular o controle social somando ao realizado pelos CLS dos serviços que compõem 

a Rede Mário Gatti, tendo em vista as deliberações da 11ª Conferência Municipal de Saúde; 

b)  Exercer o controle social correspondente aos serviços da Rede, coordenando e enfrentando a 

tendência de duplicidade de comando no SUS Campinas, contribuindo para a subordinação da 

Rede Mario Gatti à Secretaria Municipal de Saúde, favorecendo a integração do sistema de saúde; 

3) Composição:  

a) Paritária com mandato conforme conselho de origem 

b) 16 usuários (8 titulares + 8 suplentes)  

i) UPA CGde = 1 titular + 1 suplente 

ii) UPA Anch = 1 titular + 1 suplente 

iii) UPA SJosé = 1 titular + 1 suplente 

iv) UPA CLour = 1 titular + 1 suplente 
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v) SAMU = 1 titular + 1 suplente 

vi) HMMG = 1 titular + 1 suplente 

vii) OVerde = 1 titular + 1 suplente 

viii) CMS = 1 titular + 1 suplente 

c) 8 trabalhadores dos serviços identificados anteriormente (4 titulares + 4 suplentes) 

i) 1 titular + 1 suplente 

ii) 1 titular + 1 suplente 

iii) 1 titular + 1 suplente 

iv) 1 titular + 1 suplente 

d) 8 gestores dos serviços identificados anteriormente (4 titulares + 4 suplentes) 

i) 1 titular + 1 suplente 

ii) 1 titular + 1 suplente 

iii) 1 titular + 1 suplente 

iv) 1 titular + 1 suplente 

e) Acessam as vagas conforme indicação definida em cada serviço/conselho componente (UPA 

CGde, UPA Anch, UPA SJosé, UPA CLou, SAMU, HMMG, OVerde, CMS) e a titularidade e 

suplência em revezamento anual 

f) Coordenação: representante do CMS (integrante da Executiva) 

4) Forma de inserção para participação dos integrantes:  

a) Indicação entre pares de conselheiros locais ou municipal, a cada renovação de mandatos, numa 

reunião com quórum e definição dos nomes em ofício com ata anexa;  

b) Deverá haver comunicação da indicação de nomes de cada serviço/segmento envolvido ao 

Conselho Municipal de Saúde a cada necessidade de substituição.  

5) O regimento interno desta comissão será elaborado a partir da comissão ser constituída, com seu 

coordenador/a, coordenador/a adjunto e relator/a definidos em primeira reunião. 

6) Nova data de reunião desta comissão: 12/08, as 19:30 (sala da RUTE está em reforma, está sendo 

verificado outro local).  

7) Todxs integrantes precisam fazer o corpo a corpo com representantes de CLS de serviços que não 

estão presentes: UPA Campo Grande, PA Anchieta, Ouro Verde.  

Presentes em 12 08 2019: Ana Claudia, Fernanda, Esequiel, Nayara, Márcio, Moysés e seu Xavier.  

Encaminhamento: apresentar na reunião da Executiva de 14082019 e definir a data do pleno em que este 

tema deverá ser apresentado e votado.  
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